Governo do Estado de Sao Paulo
Controladoria Geral do Estado
Assessoria Técnica

RESOLUGAO CGE N° 019, DE 09 DE JUNHO DE 2025

Estabelece as diretrizes e metodologias para a
elaboracdo, execucdo e monitoramento do
planejamento estratégico da Controladoria Geral
do Estado.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuicdes que Ihe conferem o artigo 5° da Lei
Complementar n° 1.419, de 27 de dezembro de 2024, c/c o artigo 28, do Anexo |, do Decreto Estadual n°
69.183, de 18 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1° - Estabelecer as diretrizes e metodologia para nortear a elaboragéo, execucdo e monitoramento do
planejamento estratégico da Controladoria Geral do Estado.

Artigo 2° - S&o diretrizes do processo de planejamento estratégico da Controladoria Geral do Estado:

| - observancia das finalidades e das atribuicdes da Controladoria Geral do Estado previstas no Decreto n°
69.183, de 18 e dezembro de 2024;

Il - coordenacdo e integracdo entre as areas da Controladoria Geral do Estado em todas as etapas do
planejamento estratégico;

Il - envolvimento e participacdo dos servidores da Controladoria Geral do Estado na elaboracdo do
planejamento estratégico; e

IV - comunicacdo interna ampla e continua, em especial quanto aos objetivos, metas e resultados

alcancados.

Artigo 3° - O Planejamento estratégico da Controladoria Geral do Estado é composto pelas etapas de
formulacao, detalhamento, operacionalizacdo e monitoramento dos resultados da estratégia.

Paragrafo tnico - A cada novo planejamento estratégico, ou atualizacdo do vigente, a Subsecretaria de
Gestéo Corporativa, por meio da sua Diretoria de Planejamento e Governanga, divulgard cronograma para

nortear as atividades a serem desenvolvidas.

Artigo 4° - A formulacdo da estratégia consiste na definicdo de elementos basilares do planejamento
estratégico, em especial:
| - misséo: definicdo do propésito e da razao de ser da Controladoria Geral do Estado;

Il - visdo: declaragdo que descreve o futuro desejado para a Controladoria Geral do Estado no longo prazo;



Il - valores: principios e crencas fundamentais que orientam o comportamento e as decisfes organizacionais
da Controladoria Geral do Estado;

IV - objetivos estratégicos: sdo resultados de longo prazo que a Controladoria Geral do Estado pretende
alcancar para concretizar sua missao e atingir a sua visao.

81° - A formulacéo da estratégia devera ser suportada por uma analise ambiental que identifique as variaveis
positivas e negativas que possam vir a impactar a organizag&o e 0s seus resultados.

82° - O produto desta etapa é o Mapa Estratégico, uma representacao gréafica e organizada dos elementos
definidos nos incisos | a IV.

§3° - Apés a sua aprovacdo, o Mapa Estratégico sera publicado e divulgado nos canais de comunicacéo da

Controladoria Geral do Estado.

Artigo 5° - A etapa de Detalhamento da Estratégia visa planejar e direcionar as a¢fes da organizagéo para o

alcance dos objetivos estratégicos.

Artigo 6° - Sdo elementos da etapa de Detalhamento da Estratégia:

| - Resultados-Chave: séo resultados especificos e mensuraveis que delimitam a abrangéncia dos objetivos
estratégicos da organizacgao;

Il - Acdes Estratégicas: conjunto de iniciativas e atividades direcionadas para o alcance dos resultados-chave
e, consequentemente, dos objetivos estratégicos; e

Il - Indicadores estratégicos: instrumentos utilizados para medir e monitorar os resultados do planejamento
estratégico.

81° - Os elementos definidos nos incisos | a Il deverdo estar adequadamente alinhados ao Mapa Estratégico
em vigor.

82° - A descricdo dos indicadores estratégicos demonstrard de forma precisa a sua forma de apuracéo,
incluindo, quando aplicavel, descrigdo, formula de calculo, polaridade, unidade de medida, fonte de dados,
periodicidade e responsavel pela medicéo.

83° - O produto desta etapa é o Plano Estratégico, documento composto pelos elementos elencados nos
incisos | e Il do caput.

84° - Os indicadores previstos no inciso Il do caput serdo definidos em instrumento proprio e serdo

retratados no relatério previsto no paragrafo Unico do artigo 9°.

Artigo 7° - A etapa de Operacionalizacdo do planejamento estratégico consiste na execucdo do plano
estratégico.

81° - As atividades necessarias a operacionalizagdo do planejamento estratégico devem constar nos
Programas de Trabalhos das Subsecretarias e do Gabinete da Controladoria.

§2° Os Programas de Trabalho serdo regulamentados por Portaria emitida pelo Subsecretario de Gestédo

Corporativa.

Artigo 8° - Os resultados da execucdo do plano estratégico devem ser informados pelas Subsecretarias e

Gabinete em seus relatérios de atividades, conforme Resolu¢cdo CGE n° 003, de 10 de fevereiro de 2025.

Artigo 9° - A etapa de monitoramento consiste no acompanhamento da execucdo do planejamento

estratégico ao longo de seu periodo de vigéncia.



Paragrafo unico - Trimestralmente sera elaborado relatério consolidado com os resultados do planejamento

estratégico.

Artigo 10 - O planejamento estratégico tera vigéncia de 4 anos, coincidindo, preferencialmente, com o
periodo do Plano Plurianual do Governo do Estado de Sao Paulo.
Paragrafo Unico - Excepcionalmente o primeiro planejamento estratégico da Controladoria Geral do Estado

tera duracado de 5 (cinco) anos e sera referente ao periodo de 2023 a 2027.

Artigo 11 - O planejamento estratégico, de forma ordinéaria, sera revisado anualmente.

81° - As propostas de revisdo do planejamento estratégico descreverdo de forma precisa os elementos do
mapa estratégico ou plano estratégico a serem alterados, obedecidos os dispositivos desta Resolugéo.

§2° - O planejamento estratégico podera ser revisado a qualquer tempo por determinagdo do Controlador
Geral do Estado ou do Comité Interno de Governancga da Controladoria Geral do Estado.

83° - Caberéd & Subsecretaria de Gestao Corporativa, através da Diretoria de Planejamento e Governanga, a

organizacao e consolidagéo das propostas de alteracdo do Planejamento estratégico.

Artigo 12 - Compete a Diretoria de Planejamento e Governangca da Subsecretaria de Gestdo Corporativa
(DPG):

| - coordenar as acdes relacionadas ao planejamento estratégico da Controladoria Geral do Estado;

Il - estabelecer cronogramas para as etapas do planejamento estratégico;

lIl - promover articulacao e integracdo entre as areas da Controladoria Geral do Estado com a finalidade de
viabilizar as etapas do planejamento estratégico;

IV - propor normas e procedimentos para o processo de elaboracao, registro de dados, acompanhamento e
avaliacdo do planejamento estratégico da Controladoria Geral do Estado;

V - elaborar os produtos das etapas de formulac&o e detalhamento da estratégia;

VI - coordenar e organizar as propostas de alteragéo do planejamento estratégico;

VII - atualizar o planejamento estratégico de acordo com as alteracdes aprovadas;

VIII - acompanhar a execucao do plano estratégico;

IX - elaborar os relatérios de resultados do planejamento estratégico;

X - coordenar a comunicacdo e divulgacdo do planejamento estratégico, interna e externamente, com o
auxilio da area responsavel pela comunicacao da Controladoria Geral do Estado;

Xl - disponibilizar e gerir, em conjunto com a Diretoria de Tecnologia da Informacéo, da Subsecretaria de
Gestao Corporativa, sistema informatizado de planejamento estratégico; e

XIl - orientar as subsecretarias na execuc¢do do plano estratégico.

Artigo 13 - Compete as subsecretarias da Controladoria Geral do Estado:

| - contribuir com as atividades das etapas de formulacdo e detalhamento do planejamento estratégico;

Il - propor alteracdes nos elementos do planejamento estratégico relacionados com suas atividades, quando
julgar conveniente;

Il - executar as a¢Bes e atividades do plano estratégico sob sua responsabilidade; e

IV - informar tempestivamente o andamento e os resultados das atividades do plano estratégico sob sua
responsabilidade.



Artigo 14 - Compete ao Gabinete do Controlador Geral do Estado:

| - propor melhorias na metodologia empregada na elaboracédo, detalhamento, execucédo e monitoramento do
planejamento estratégico;

Il - aprovar o mapa estratégico e o plano estratégico;

Il - propor alteragdes no planejamento estratégico;

IV - aprovar a proposta consolidada de alterac@o do planejamento estratégico;

V - acompanhar a execucéo do planejamento estratégico;

VI - garantir os recursos necessarios para execuc¢édo do planejamento estratégico; e

VII - zelar pelo seu cumprimento do planejamento estratégico.

Artigo 15 - Compete ao Comité Gerencial de Planejamento Estratégico e Gestao de Riscos - CGPEGR:

| - acompanhar o planejamento estratégico;

Il - recomendar ao Comité Interno de Governanca da Controladoria Geral melhorias no planejamento
estratégico; e

Il - emitir parecer para embasar a avaliacao do planejamento estratégico pelo Comité Interno de Governanca

da Controladoria Geral.

Artigo 16 - Compete ao Comité Interno de Governanca da Controladoria Geral - CGI

| - direcionar a elabora¢éo do planejamento estratégico;

I - ratificar o planejamento estratégico e suas alteracoes;

lIl - acompanhar as atividades do planejamento estratégico; e

IV - avaliar os resultados do planejamento estratégico.

Paragrafo Unico - a ratificacdo prevista no inciso |l deste artigo deve ocorrer na primeira reunido

subsequente a data de aprovacao dos instrumentos.

Artigo 17 - A Diretoria de Tecnologia da Informacdo, com apoio do Diretoria de Planejamento e Governanca,
ambas da Subsecretaria de Gestdo Corporativa, disponibilizard solucdo tecnoldgica para o registro,

acompanhamento e gestédo do planejamento estratégico.
Artigo 18 - Os casos omissos desta Resolucéo seréo definidos pelo Controlador Geral do Estado Executivo.

Artigo 19 - Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicagéo, ficando revogada a Resolu¢cdo CGE n°
01, de 06 de marco de 2023.

(Proc. SEI n°® 009.00000923/2023-12)

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Controlador Geral do Estado de Sdo Paulo

seil a Documento assinado eletronicamente por Wagner De Campos Rosario, Controlador
. Geral, em 09/06/2025, as 11:07, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no
WENZ WP Docreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023.



https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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